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Anexo I - Anexo de Solicitação de Produtos, Equipamento Amadeus e Serviços – 
ANEXO PES

 
CONTRATO Nº A135511

Por este instrumento, Amadeus Brasil Ltda. (“Amadeus Brasil” ou “Amadeus”), 
Latinoamerica Soluciones Tecnologicas SpA (“Latinoamerica”) e Ecos Turismo Ltda Me - 
(Ecos Turismo Ltda Me) (“Cliente”), já devidamente qualificados no Termo de Adesão do 
Contrato, têm ajustada a contratação do acesso ao Sistema Amadeus, do licenciamento de 
uso dos Produtos e da prestação de serviços, conforme aplicável, consoante as seguintes 
cláusulas e condições.

1. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

1.1. Este Anexo I (PES) substitui todos os anteriores subscritos pelo Cliente, a partir da presente data. 

1.2. O Cliente, por meio de sua assinatura aposta abaixo, declara ter pleno conhecimento das 
utilidades e funções a que se predispõem os Produtos contratados e indicados neste Anexo I (PES), bem 
como dos benefícios que esses podem trazer ao desenvolvimento de suas atividades empresariais.

2. RELAÇÃO DOS PRODUTOS E/OU ACESSOS CONTRATADOS E REMUNERAÇÃO:
 

Código 
SAP Produtos e Soluções Quantidade 

Máxima
Preço 
Unitário

Preço 
Unitário 
com 
Desconto

Frequencia 
de 
Faturamento

Início de 
Faturamento

5400702

Amadeus Selling 
Platform Connect 
Essential - User 
Maintenance

4 R$ 75,00 Não Aplica Mensal 27/05/2016

5400667
Amadeus Ticket 
Changer (ATC) - 
Micro

2 R$ 42,00 Não Aplica Mensal 27/05/2016

5400506

Master Pricer 
TravelBoard WBS 
(MPT) - Additional 
Trx - above the pack 

1 R$ 0,07 Não Aplica Parcela 
Única 27/05/2016

5400902

Master Pricer 
TravelBoard WBS 
(MPT) - Package 2K 
trx 

1 R$ 120,00 Não Aplica Mensal 27/05/2016

5400295
Amadeus Mobile / 
CheckMyTrip 
Dynamic Branding

1 R$ 100,00 R$ 40,00 Mensal 27/05/2016

5400884 WS CAU 3RD 
PARTY_WOOBA 1 R$ 375,00 Não Aplica Mensal 27/05/2016
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2.1. O Cliente reconhece que os Produtos e Acessos acima relacionados referem-se à quantidade 
máxima a ser solicitada pelo Cliente durante a vigência do Termo de Adesão. Uma vez ativado o acesso 
ao Sistema Amadeus e/ou instalado o Produto, a Amadeus Brasil iniciará o faturamento da licença de uso 
de referido produto, nos valores mencionados neste instrumento e nos termos das Condições Gerais. 

2.2. A desinstalação de parte dos Produtos Amadeus, bem como a redução da quantidade de licenças 
de Produtos contratados pelo Cliente e relacionados neste presente instrumento, somente serão 
efetivadas mediante aprovação da Amadeus Brasil, com a consequente re-emissão deste Anexo I (PES), 
que demonstre a nova configuração dos Produtos Amadeus instalados no Cliente. Toda solicitação de 
desinstalação parcial dos Produtos e redução da quantidade de licenças de Produtos contratados pelo 
Cliente, por meio deste Anexo I (PES), deverá ser realizada pelo Cliente através de envio de email ao seu 
Executivo de Contas da Amadeus Brasil. 

2.3. Uma vez autorizada a desinstalação de parte dos Produtos Amadeus e/ou a redução da 
quantidade de licença de Produtos contratadas, e assinado um novo Anexo PES pelas Partes, a Amadeus 
Brasil efetivará tal desinstalação e desativação dos Produtos e/ou do Sistema Amadeus, no prazo máximo 
de 90 (noventa) dias da assinatura do respectivo Anexo I (PES).

3. COBRANÇA POR RESERVAS FANTASMAS 

3.1.  Amadeus cobrará, anualmente, do Cliente o valor em reais equivalente a USD 2,50 por cada 
Reserva realizada no Sistema Amadeus com o código GK, GL o GN (cada uma, definida como Reserva 
Fantasma). A cobrança por Reserva Fantasma somente será devida quando o Cliente exceder o limite de 
3% de Reservas Fantasma sob o total de Reservas Aéreas produzidas pelo Cliente, a cada Ano do 
Contrato. A cobrança por Reserva Fantasma será devida ainda que ocorra posterior cancelamento da 
Reserva Fantasma.

4. PLANO DE DESCONTO

a. Definições

i. “Produção Mensal” significa o somatório das Reservas criadas pelo Cliente no Sistema Amadeus 
no decorrer um mês.

ii. “Produção Média Mensal” é calculada somando-se a Produção Mensal do Cliente durante o 
período máximo de 12 (doze) meses, dividida pelo número de meses considerado nesse 
somatório.

b. A Amadeus Brasil concederá ao Cliente desconto no preço do Produto "Selling Platform", de acordo 
com sua Produção Média Mensal.

c. Regras para Concessão do Plano de Desconto:

i. O desconto atribuído ao Cliente, baseado em sua meta de produção média mensal, têm por 
referência o mês anterior ao mês faturado.

ii. O cálculo da produção do Cliente será verificado apenas com base nos registros do Sistema 
Amadeus.

DocuSign Envelope ID: A137FF96-92AB-4776-A0BB-9302BB06896C



Anexo I ao Termo de Adesão v.Março 2017
VB Legal PV
Página 3 de 5

iii. A meta de produção média mensal fixada para o Cliente, para os fins da concessão e aplicação 
do Plano de Desconto, é de 5 (cinco) Reservas Elegíveis por cada licença dos Produtos sujeitos ao 
Plano de Desconto e relacionadas neste Anexo PES, meta esta em que estão considerados Reservas 
Elegíveis Aéreas e Não Aéreas.

iv. Na hipótese do Cliente atingir a meta de produção média mensal fixada na cláusula acima, este 
fará jus a 100% (cem por cento) de desconto no preço dos Produtos sujeitos ao Plano de Desconto. 
Caso o Cliente não cumpra 100% da meta de produção média mensal, não terá direito a qualquer 
desconto no preço dos Produtos.

v. Não serão consideradas na concessão dos descontos prevista nesta cláusula quaisquer taxas 
previstas nas Condições Gerais ou neste instrumento.

5. COMPROMISSO DE USO DO SISTEMA AMADEUS

a. A concessão, ao Cliente, de quaisquer incentivos financeiros e/ou descontos, estabelecidos no 
presente instrumento e/ou no Anexo II, pressupõe a manutenção contínua e ininterrupta da utilização do 
Sistema Amadeus, durante todo o período de vigência do Termo de Adesão, à(s) taxa(s) percentuais 
fixadas na Tabela abaixo, a ser(em) apurada(s) mensalmente. (“Compromisso de Uso do Sistema 
Amadeus”)
 

Mês de Vigência de Contrato Taxa de Compromisso de Uso do Sistema Amadeus (%)
Do 1º ao 72º mês 95% ( noventa e cinco por cento )

 
b. A Amadeus Brasil poderá, a qualquer tempo, verificar a manutenção do Compromisso de Uso do 
Sistema Amadeus consoante os dados do MIDT (Marketing Information Data Tapes). As Partes, desde já, 
reconhecem e aceitam a validade e veracidade dos dados do MIDT, bem como os cálculos apresentados 
pela Amadeus Brasil.

c. Constatada, a qualquer momento, a descontinuidade do Compromisso de Uso do Sistema 
Amadeus à(s) Taxa(s) de Compromisso de Uso do Sistema Amadeus indicada(s) acima, a aplicação do 
Plano de Descontos, estabelecido acima, será suspensa.

d. A aplicação do Plano de Descontos tornar-se-á efetiva novamente, assim que o Cliente volte a 
cumprir, de forma indefectível, a cláusula de Compromisso de Uso do Sistema Amadeus à(s) Taxa(s) de 
Compromisso de Uso do Sistema Amadeus fixada(s) neste instrumento.

6. RESCISÃO ANTECIPADA

a. A rescisão antecipada do Contrato, promovida pelo Cliente, por qualquer causa, antes de 
completado o prazo de vigência estabelecido no Termo de Adesão, sujeitará o Cliente ao pagamento, a 
título indenizatório, de penalidade equivalente a 50% (cinquenta por cento) do valor total da 
Remuneração mensal, estipulado neste Anexo, multiplicado pela quantidade de meses restantes para o 
término do prazo contratual estabelecido.

7. CONTRATAÇÃO ONLINE E/OU ASSINATURA DIGITAL 
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9.1 As Partes reconhecem que todo ou parte dos serviços e Softwares contratados sob o Contrato 
poderão se dar por meio eletrônico, digital ou informático. Dessa forma, as Partes reconhecem a forma 
de contratação por meios eletrônicos, digitais e informáticos como válida e plenamente eficaz, 
constituindo título executivo extrajudicial para todos os fins de direito, ainda que seja estabelecida com 
assinatura e/ou aceitação eletrônica ou certificação fora dos padrões ICP-BRASIL. 

9.2 As Partes reconhecem que as mensagens eletrônicas, seja via correio eletrônico, acesso à 
internet, aplicativos ou outra forma de envio e recebimento de mensagens trocadas entre si, constituem 
evidência e prova legal em âmbito judicial, devendo ser preservadas em seu formato original. A Amadeus 
poderá utilizar toda e qualquer comunicação recebida, assim como todos os registros de transações 
eletrônicas a partir de identificadores únicos (IPs) e registros de navegação em seus ambientes 
eletrônicos, para a composição do conjunto probatório judicial e extrajudicial.

E por estarem justas e contratadas, firmam as Partes o presente instrumento em 03 (três) vias originais, 
de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, abaixo subscritas. 

 
São Paulo, 1  DE JUNHO DE 2017 

 

Ecos Turismo Ltda Me

Nome e Cargo:
Ana Flávia Merheb
Diretora

RG: 1482331SSP/DF

               

Amadeus Brasil Ltda. Amadeus Brasil Ltda.

Nome e Cargo: Ricardo De Andrade Nome e Cargo: Paulo Rogério Borges Rezende

RG: 20125685 RG: 115460123

                              

Latinoamerica Soluciones 
Tecnologicas SpA.

Latinoamerica Soluciones Tecnologicas 
SpA.

Nome e Cargo: Mauricio Ernesto Bernabo 
Cisternas Nome e Cargo: Pedro Guevara Flores

CI: 9359675 CI: 87085783

                              

Testemunhas:

1. 2.
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Nome: Marcio Silva Nome: Suelen Gavilan

CPF: 30421858850 CPF: 35398905805

                              

DocuSign Envelope ID: A137FF96-92AB-4776-A0BB-9302BB06896C


		2017-06-06T05:38:04-0700
	DocuSign, Inc.
	Digitally verifiable PDF exported from www.docusign.com




